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INDICAÇÃO n.º 008/2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que viabilize a disponibilização de microcrédito para os comerciantes do Município no Banco Comendador.   
Justificativa
A justificativa para a presente Indicação é atender às reivindicações dos comerciantes gasparienses e proporcionar, com a medida solicitada, melhores condições aos referidos empreendedores que contribuem diretamente para o crescimento da economia do Município e consequentemente para o seu desenvolvimento.  

Comendador Levy Gasparian, em 16 de março de 2026.

Diego Simões de Lima Salgado 
Vereador
